
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficio n." PMC/GAPRE/l 61/202 I

Congonhas, 7 de dezembro de 2021.

Exmo. Sr.

Hemerson Ronan Inácio,

Presidente da Câmara Municipal de Congonhas/MG.

Senhor Presidentc,

Encaminhamos para análise c votâção dos Senhores Vereadores, em CAIúTER

DE URGÊNCIA BSPBCIAL, na forma do art. ló0 do Regimento lntemo da Câmara Municipal,

o Projeto de Lei que'oDispõe sobre o reajuste do "Cartão Cesta Servidor".

No ensejo renovamos nossos proÍestos de apreço e consideração extensivos aos

ilustres pares.

Cordiah.nente.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEI N.' 9Z I2O2I.

Dispõc sotrre o reajuste do 'oCartâo Cesta
Serryidor".

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou, e eu,

Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1' Fica reajustado para R$750,00 (setecentos e cinquenta reais) o "Cartão

Cesta Servidor".

Ârt. 2o As despesas decorrentes da presente lei serão custeâdas pela dotação

constante da Lei de Dirctrizcs Orçanrentárias.

Art.3'A majolação prevista nesta lei aplicar-se-á nos créditos destinados aos

servidores a partir do dia 1 5 de janeiro de 2022.

Art. 4'Esta Lei enlra em vigor na data cle sua publicação, com efeitos financeiros
a partir de 1o de janeiro de 2422.

Congonhas, 7 dc dczembro cle 2021 .
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PREFEITURA MUNICIFAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA

Senhor Presitlcnte,

Nobres Vorcirdorcs,

Conforme cronograma estabelccido pela Aclministração Municipal para atender as

reivindicações do Sindicato dos Seryidores Públicos Municipais SINDICON, durante as

negociaçôes do reajuste, encaminhamos aos nobres Edis o prcscnte Proieto de Lei que visa
reajustar para R$ 750:00 (setecentos e cinquenta reais), o "Cartão Cesla Servidor", cuja a

majoração prevista nesta lei aplicar-se-á nos creditos destinados aos servidores a partir do dia 15

de janeiro de 2022.

Pelas razões expostas é que solicitamos à essa Casa o estudo do projeto de lei ora
enviado e sua âprovação.

Aproveitamos a oportulridade para reiterar a V.Exa. nossas respeitosas saudações,

extensivas aos ilustres pares.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE OOS PROFETAS

ES'I'I]![ATM DO TMPACTO ORÇAMENTAUO-I'IN^NCEIRO

A despesa referente ao reajuste do Cartào Cesta Selvidorpara os sen,idores pLihlicos ocupantes
de cargos e,/btivos, em comissão, contratados e cletentores de./itnção pública na adminisítação
nunicipal direta e indireta, será contabilizado na dotação orçamentária própria, cujo saldo serír
suficicnte paÍa garantir o cmpenho de tais dcspesas: âs quais cstimamos a diÍ'crença do valor
adicionado em uln montante de aproximaclarnente RS 4.127.000,00 (Quatlo milhões, cento e

vinte c sctc mil roais) a partir dejaneiro dc 2022 sendo que nos anos dc 2023 e 2024 tais valores
estào estimados na planilha abaixo.

A relcrida despesa é objeto de dotação especifica e suficiente, previstas no pr ograma de
traballro, assinr como atende à Lei de Diretrizes Orçarnentárias 12021 , ern seu artigo 17, e
cncontra-so adequada aos parâmetros financciros da administração; não infringindo, portanto,
quaisquer disposições da legislação, especificamente ao que determina o arf 16 da Lei
Complcmcntar 1 0l /2000.

ESTIMÁTIVÁ DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO - FINÁNCEIRO

Concluímos, portanto, que a entidadc dispoú de recursos orçamentários c financciros
suficientes para a realização desta despesa.

Prefeitura Municipal de Congonhas, âos sete dias de dezernbro de 2021.

5 73.900.000,00

26.840.000,00

4,68%

JunquoiÍa
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sÂNrosr0594{r7 r 6627 H§:
Rodrigo I'orres dos Santos

Sccrctária Municipal de Planc.iamcnto

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE ENTRE OS INSTRUMENTOS DE
PLANEJAMENTO

Declaro, para fins clo cumprimento do Inciso II, do art. 16 cla Lei Complementar

101/2000, que o reajuste do Calttlo Cesta Servi<lor para os serviclores ptiltlicos oatpantes de

cargos efetivos, en comissão, contratados e detentorefi de Junção pública na admínistração

munic'ipol direla e indireto ó compatível com a LDO (Lei dc Dirctrizcs Orçamcntárias) no que

se referc às metas da Adrninistração, assim como é compatívcl com o PPA (Plano Plurianual).
. Dcclaro, ainda, conr base na Estimativa do Impacto Orçamentário e Financeiro quc o

projeto tenr a devida âdcquação para sua realizaçâo.

Prefcitura Municipal dc Congonhas, aos sete dias de dczernbro de 2021.
RODRIGO TORRÉS a5ínàdo dc iomà d'e,ràl
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Rodrigo 'forres dos Santos
Secrctário Municipal de Administração

Mal. 2780

Oiíoto.ia ds ãân€jaínanlo

ESPECIFICÁÇÕES 2022 2023

Despesa /irada/projetacla pora o exercício (A) s64.080.000.00 5 58.100.000.00

Despesa tom Reajuste Cartão 4.127.294,00

Estimativo do Impaclo Orçamentário (B/Áx100) 0,73%

25.940.000,00

4,6s%
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CAMARA IVUNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal dê congonhas
Rua Dr. PacíÍico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: {31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg.let.br
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Projeto de Lei no 09212021

Matéria lida em Plenário - 38a Reunião Ordinária - 1411212021

Hemerson Ronan lnácio
Presidente

Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas, aos 14 de dezembro de 2021 .



CAI\4ARA N/UNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

REQUERIMENTO CMC/ t2021

Exmo.Sr.
HEMERSON RONAN INÁCIO
Presidente da Mesa Diretora

Vereadores:

Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com o art. 160, do
Regimento lnternol, ouvido o plenário, requer a V.Exa. a aplicação do regime de
tramitação de URGÊNCn ESPECIAL ao Projeto de Lei no O92l2O2'l que Dispõe sobre o
reajuste do "Cartão Cesta Servidor"

Câmara Municipal de Congonhas, 14 de dezembrc de 2021 .
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'Art. 160 - A concessão de urgência especial dependerá dê assentimento do plenário, mediante provocaçáo
por escrito da Mesa ou comissáo quando autora de proposiçáo em assunto de sua competência privativa ou
especialidade, ou ainda proposta da maioria absoluta dos membros da Câmara.

§ í" - O Plenário somente concederá a urgência especial quando a proposição por sêus
objetivos, exigir apreciação pronta, sem o que perderá a oportunidade ou a eficácia.

§ 2'- Concedida a urgência especial para o projeto sem parecer, será feito o lêvantamento
da sessáo, para que se pronunciem as comissÕes competentes em conjunto, imediatamente, após o que o
projeto será colocado na OÍdem do Dia da Própria sessão.

§ 3" - Caso não seja possível obter-se de imediato o parecer conjunto das comissoes
competentes, o projeto passará a tramitar no regime de urgência simples.

CâínaÍa Municipal dê congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Íelefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camâra@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg.leg.br
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2/v cÂvann MUNTcTPAL

Coso do Legislativo Vereodor Ênio da Gomo

ír
câmara Municiparde congonhas, .J.11. o" dtyfrrü** . de 2021

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.
Gomissão de Obras e Serviços Públicos
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento

Versa o projeto sobre o reajuste do "Cartão Cesta Servidor"

O projeto é legal, não apresentando nenhum aspecto de ilegalidade e
inconstitucionalidade.

Somos favoráveis à aprovação do projeto.

CMC/asc

Eduardo Matosinhos - Presidente

Eduardo Lad islau

Edonias Almeida

José Bernardes

Gerson Daniel /e o.^,1^ (_ C.J
Averaldo Pereira

Lucas Santos

Sebastião Moreira
Lt - -Ç-

Roberto Kleiton

CâlllrÍ. MuDicipâl de Congollhrs
Rua D'. Pacifico HomeÍn Júnior.82. Centro. ConsoíhríMc Telefone:(31) 37ll'1840 E-mail:camara(rcon8onhas.m8.lc8.br
\lrw. congonhâs.mg.leg.br

Projeto de Lei no 09212021 - Dispõe sobre o reajuste do "Cartáo Cesta Servidor".

RELATORIO

A proposta é de iniciativa do Executivo.

lgor Jonas - Vice-Presidente
l
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2/v CÂMARA MUNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG -Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg leg.br

www.contonha§.mg.leg.br

ír

eto de Lei no 09212021Pro

Aprovado em UNICA discussâo e votação por 12 votos favoráveis (Art. '160

R.t.).

Câmara Municipal de Congonhas, aos 14 de dezembro de 2021 .

Hemerson Ronan lnácio
Presidente

l\/esa Diretora
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2/v

Câmara Municipal de Congonhas,

CÂvnnn MUNICIPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

íy
de 2021

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Projeto de Lei no 09212021 - DispÕe sobre o reajuste do "Cartão Cesta Servidor"

REDAÇÃO F!NA!=

O Projeto de Lei em análise, de autoria do Poder Executivo, após ter
sido aprovado conclusivamente em Plenário, retorna a esta comissão para elaboração da
redaçáo final.

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a
técnica legislativa, conforme determina o Regimento lnterno desta Casa.

Esteéonossorelatório

CI\4Ciasc
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Eduardo Matosinhos - Presidente .ffi
u7

Ed uardo Lad is la u

Edonias

José Bernardes

Gerson 1

Averaldo )

Câ'lra Mutricip.l de Congonhrs
Rüa DÍ. Pâcifico Homem Júnior.82, Centro, CoryotrhrJMG Telefone:(31)3731-1840 E-mail:cânara@consonnd.ms.leg.br
\r1ry. congonh.s.mB le8.br
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lgor - Vice-Presidente
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Lucas Santos



2/v CAMARA IVUNICIPAL
Coso do Legislotivo Vereador Ênio do Gomo

PROPOSIÇÃO »B LEI N' 060t2021

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DO "CARTÃO CESTA
SERVIDOR"

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou, c cu,
Prefeito, sanciono c promulgo a seguinte Lei:

Art. l' Fica reajustado para R$750,00 (setecentos e cinquenta reais) o "Cartão

Cesta Servidor".

Art. 2' As despesas decorrcntcs da presente lei serão custcadas pela dotação

constante da Lei de Dirctrizcs Orçamcntárias.

Art. 3'A majoração pÍcvisla ncsta lei aplicar-se-á nos créditos dcstinados aos

servidores a partir do dia 15 de janeiro de 2022.

Art. 4" llsta Lei entra em vigor na data dc sua publicação, com efeitos financciros
a partir de l' de janeiro de 2022.

Câmara Municipal de Congonhas, 14 de dezembro de 202 I .

HEMIII{SON ONAN INÁcro
Presidcntc da Mcsa Diretora

Câmara Municipal dc Congonhas

ír

Câmara Municipal dê Congonhas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

T,EI N." 4.029. DE I4 DE DI]ZEMIIRO DE 202I.

Dispõe sobre o reajuste do "Cartão Cesta
Servidor",

A Câmara Municipal dc Congonhas, Estado de Minas Gerais, apÍovou, e eu.

Prefeito. sanciono e promulgo a seguintc Lei;

Art, l'Fica rcajustâdo para R$750,00 (setecentos e cinquenla reais) o "Cartão
Cesta Servidor".

Art. 2' As dcspesas decorrenles da presente lej serão custeadas pela dotação

conslante da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 3" A majoração prevista nesla lei aplicar-se-á nos creditos destinados aos

servidores a partir do dia I 5 de janeiro de 2022.

ArL 4'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. com efeitos Íinancciros
a paÍir de l'dejaneiro de 2022.

Congonhas, l4 de dezembro de 2021
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